
                                                                  
 
 

Redução do Percentual de IR sobre a Prestação de Serviço. 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/ecf/perguntas-e-respostas-pessoa-juridica-2021-arquivos/capitulo-xiii-irpj-

lucro-presumido-2021.pdf 

NOTAS: página 16 

1) Para as pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em geral, mencionados nas 

alíneas “b”, “c”, “d”, “f”, “g” e “j” do inciso IV do § 1º do art. 33 IN RFB nº 1.700, de 2017, cuja 

receita bruta anual seja até R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utilizar, na 

determinação da parcela da base de cálculo do imposto sobre a renda de que trata o § 1º 

deste mesmo artigo, o percentual de 16% (dezesseis por cento) (IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 

33, §7º). 

 

2) A pessoa jurídica que houver utilizado o percentual reduzido mencionado na Nota 1, cuja 

receita bruta acumulada até determinado mês do ano-calendário exceder o limite de 

R$120.000,00 (cento e vinte mil) ficará sujeita ao pagamento da diferença do imposto 

postergado, apurada em relação a cada mês transcorrido, até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que ocorreu o excesso, sem acréscimos (RIR/2018, art. 592, §§ 5º e 6º 

e IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, §§ 8º, 9º e 10). 

 

3) O exercício de profissões legalmente regulamentadas, como as escolas, inclusive as creches, 

mesmo com receita bruta anual de até R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), não podem 

aplicar o percentual de 16% (dezesseis por cento) sobre a receita bruta para fins de 

determinação do lucro presumido, devendo, portanto, aplicar o percentual de 32% (trinta e 

dois por cento) (ADN Cosit nº 22, de 2000). 

 

Base Legal: LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas prestadoras de 

serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

será determinada mediante a aplicação do percentual de 16% sobre a receita bruta auferida 

mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9250.htm 
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Geração do DARF  

Até 120 mil de receita o sistema vai utilizar a alíquota reduzida caso a empresa tenha 

exclusivamente receita de serviço  

 

Ao ultrapassar a receita de 120 mil o sistema altera para a alíquota normal  

 


